
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Estágio probatório e

Consultou o M inistério da Fazenda, a fim  de 
dirim ir dúvidas e afastar controvérsias, se deverá 
ser iniciado, de acôrdo com o a rt. 16, § 1.°, 

do Estatuto dos Funcionários, o processo de con

firm ação no cargo de funcionário sujeito a estágio 
probatório e que, por m otivo de sua convocação 
para o serviço ative* do Exército, não estêve em 

exercício de suas funções, durante todo o período 

respectivo ou se ficará sobrestada a contagem  do 
prazo durante o afastam ento.

2 . Foi, prelim inarmente, ouvido o Serviço do 
Pessoal da Fazenda, que a respeito sustentou a 

tese de que, nos direitos e vantagens aludidas de 

m odo geral, indiscrim inadamente, no D ecreto-lei 

n.° 4 .6 4 4 , de 2-9-42, não está incluído o prazo de 

730 dias de estágio probatório; não poderá, diz o
S . P . F . ,  ser julgada a conveniência ou n ão  da 
confirm ação no cargo, sem que o funcionário esteja 
em pleno exercício do m esm o; a fim  de que, —  
conclui aquêle mesmo Serviço — , possam ser veri
ficados os requisitos necessários, discriminados no 
art. 16 do E .  F . ,  faz-se mister, pois, se encontre 

o funcionário no desempenho de suas funções.

3 . E  mais, foi esclarecido, frisando êsse ponto 

de vista :

“ O estágio probatório fo i estabelecido pela lei 
com  a finalidade específica de apurar se o  nomea
do possui determinados requisitos, que sòmente o 
desempenho do cargo para que foi nomeado podera 
demonstrar. Eqüivale, portanto, a uma aferição de 
capacidade funcional, sob prismas que o  concurso, 
só por si, não define, nem permite conhecer” .

4 . Exam inando o assunto, entendeu a D . F . :

a )  que, normalmente, a satisfação1 dos requisi
tos indicados no atrt. 16, § ,1.°, do D ecreto-lei nú

m ero 1.713-39, é, de fato, verificada objetivam ente 
no exercício do cargo em que esteja o funcionário 

in vestid o ;

b )  que, no entanto, a letra e o espírito do arti
go 1.° do D ecreto-lei n.° 4.644-42, posterior ao 
Estatuto dos Funcionários, são claros :

“ Os funcionários públicos, interinos, em  estágio 

probatório, efetivos ou em comissão e  os extranu- 
merários de qualquer modalidade da União, dos Es-

convocação militar

tados, dos Territórios, dos M unicípios e da Prefei
tura do Distrito Federal, quando convocados para 
o serviço ativo m ilitar ou quaisquer outros obriga
tórios por lei, ou, no caso de aspirantes a oficial ou 
oficiais de reserva, quando convocados para estágios, 
serão considerados licenciados, sem  prejuízo de quais
quer direitos ou vantagens, etc . . . . ”  (O s grifos não 
são do original) ;

c )  que, assim,, o D ecreto-lei n.° 4.644-42, veio 

atender situação excepcional, tra n sitó ria : sua v i

gência se verificará, especial e m ais amiudadamen- 

te, enquanto perdurar o estado de guerra;

d)  que, conseqüentemente, em casos dessa natu

reza não há dúvida a dirimir, isso porque aquêle 
dispositivo legal dispõe, taxativam ente, in-íine :

“ . . . serão considerados licenciados, sem  prejuízo  
d e quaisquer direitos ou v a n t a g e n s ;  e :

e )  que se poderá, pois, apenas com os recursos 
dos seus elem entos puram ente verbais, dar-lhe até 
mera interpretação gram atical.

5 . N estas condições, é de se concluir que a con
vocação para a prestação de serviço m ilitar, seja 

na tropa, seja em funções auxiliares, garante ao ser
vidor público, ex-vi lege  todos os direitos e vanta
gens do cargo ou função c iv il.

6 . E  outra não poderia ser a posição do Estado; 
àquele que é engajado na defesa da integridade da 

nossa soberania —  aí incluído tam bém  nosso pa
trim ônio moral, intelectual e jurídico, —  tôda as

sistência, am paro e proteção, especiais e m esm o 

excepcionais, são devidos.

7 . Poder-se-á obtemperar, porém, que deverá 
ser presum ida a hipótese de vir o funcionário, ad
quirida a estabilidade desta forma, a se revelar 
elem ento indesejável para o serviço público, por 
ser faltoso, inepto ou incapaz.

8. E m  face de tal argumento, objeta esta D . F., 
no entanto, que o E statuto  dos Funcionários, no 
seu a rt. 192, § 1.°, propicia à adm inistração meios 
de se prem unir contra situações desta ordem  :

“ A  estabilidade não obrigará a União a tolerar a 
permanência em cargo público de funcionário fal
toso, inepto ou incapaz” .
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9. Por outro lado, é de ressaltar que a objeção 
levantada pelo S . P . F .  não im pediria fôssem ex
pedidos, por quem de direito e como m elhor fôsse 

entendido, os boletins de m erecim ento do interes
sado e que viriam  traduzir, igualm ente, “aferição de 

capacidade funcional” , além  da apreciação de ou
tros requisitos tam bém  com preendidos no art. 16 
do E .  F .

10 . A o  demais, tal procedimento, —  convém  

frisar — , encontra paralelism o, até certo ponto e 

respeitadas as devidas particularidades de cada ca
so, com o indicado para aquêles que estejam  licen
ciados para tratam ento de saúde.

1 1 .  Portanto, em casos da espécie do ora exa
minado, deve o critério a ser seguido para atri
buição de pontos em boletins de m erecim ento ser 
pautado por diretrizes análogas às recomendadas 
para os licenciados para tratam ento de saúde, sen

do m esm o de estranhar que ao funcionário de que 

se trata não tivessem  sido expedidos, pela autori

dade com petente e no devido tempo, os respecti
vos boletins de m erecim ento.

12 . A  legislação não exige que o funcionário 
sirva um quadrim estre inteiro sob as ordens de 

qualquer chefe para obter dêste o boletim  de m e
recim ento .

13 . Assim, a autoridade a que estêve subordi

nado, em bora por dias, o funcionário interessado,

no primeiro quadrim estre de sua investidura no 

cargo de que se trata, deveria ter-lhe expedido o 
com petente b o letim . E, daí por diante, seria o mes
mo repetido nos outros quadrimestres, consoante o 

critério adotado nos casos a que se refere o item
10. M esm o porque, não devendo seu afastamento, 

no caso, como ficou demonstrado, acarretar-lhe 
qualquer prejuízo, terá necessariamente, satisfeitas 

as condições da lei, de concorrer às promoções que 
se fizerem  na sua carreira, inclusive por m ereci
mento, não devendo, desta forma, ficar privado dos 

respectivos boletins.

N estas condições, a D . F .  opinou :

a )  por que, no caso, fôsse observado o que se 

esclareceu nos itens 11  e 13, prom ovendo o S . 
P .  F .  as necessárias providências no mesmo sen

tido ;

b ) por que ficasse entendido, de m odo geral, 
que o funcionário sujeito a estágio probatório e 
que fôr licenciado, para prestação de serviço mi
litar, na form a da legislação aludida, poderá ser 

confirm ado no cargo que exercer, após o trans
curso do período de 730 dias, salvo contradições 

devidam ente fun dam entadas; e
c )  por que, para os devidos fins, fôsse o proces

so restituído à D . G . F . N .

(Parecer-processo n.° 14.874-44, publicado no 
D . O .  de 26-1-45, págs. 1 . 4 1 6 / 1 . 4 1 7 ) .

NOTAS PARA 0

P O S S E , F A L T A  D E  E X E R C Í C IO  E  SE U S  
E F E IT O S

DCXXVI

O M inistério da Fazenda, em processo submetido à 
apreciação do D . A . S . P . pelo S r . Presidente da Repú
blica, declarando-se de acôrdo com  o  parecer da Diretoria 
Geral da Fazenda Nacional, propôs, em sua exposição de 
motivos número 3 .419 , de 13-12-44 :

a ) que, nos têrmos do item I do art. 238, combinado 
com  o  art. 38 do Estatuto dos Funcionários, fôsse dem i
tido, por abandono de cargo, B . P . ,  escrivão, interino, da 
Coletoria Federal, em Formosa, Estado de Goiás ; <*

b ) que, providenciasse o Serviço do Pessoal a instau
ração do respectivo inquérito policial, na forma da alínea i

FUNCIONÁRIO

da Circular 11-42, da Secretaria da Presidência da R epú
blica .

Trata-se, com o se vê, de funcionário que, apesar de haver 
tomado posse, não assumiu, no prazo legal, o exercício do 
cargo em que fôra provido.

O caso é que, em 6-6-44 (fís . 1 ), o  Serviço do Pessoal, 
ao ter conhecimento da atitude daquele funcionário, deter
minou fôsse restituído o expediente respectivo à Delegacia 
Fiscal, em  Goiânia, no mesmo Estado, para instauração 
de processo administrativo, “ por abandono de cargo, ex-vi 
do art. 238, § 2.°, do Decreto-lei n.° 1 .713, de 28-10-39”  
(fls . 2 ) .

Nesta conformidade, após várias diligências, fo i B . P . 
citado em 6-9-44, ou seja, três meses depois, para apre
sentar defesa, o que fêz em 15 do dito mês (fls . 17 e 
18 e v . ) .


